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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2026 

 

COM BASE NO §3º DO ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021 E NO INCISO VI DO ART. 35 DO 

ATO DA MESA Nº 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

A Câmara Municipal de Carapicuíba, com sede na Travessa Virgínio Pasini, n° 63 - Jardim Sao 

Pedro, Carapicuíba - SP, CEP 06320-000, neste ato representado pelo seu agente de contratação, 

designado pela Portaria Nº 66/2026, torna público que tem interesse em cotações de preços para 

contratação de empresa para prestação de serviço de seguro, para o veículo oficial Chevrolet 

SPIN LS (Econo.Flex) 1.8 8v 4p A/G, Ano de fabricação/Ano do modelo: 2017/2018, Placa: 

FAX 5321, de propriedade desta Edilidade. 

 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: dia 11 de junho de 2026, até às 18 horas. 

 

A Solicitação de Proposta da contratação encontra-se disponível nos anexos desta Publicação. 

 

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações cito Travessa Virgínio Pasini, 

n° 63 - Jardim Sao Pedro, Carapicuíba - SP, 06320-000 ou pelo email: 

compras@camaracarapicuiba.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file://///file/DEPARTAMENTOS/COMPRAS/Rede%20de%20Compras/COMPRAS/COMPRA%20DIRETA/COMPRAS%20DIRETAS%202024/Seguro%20predial/compras@camaracarapicuiba.sp.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

A Câmara Municipal de Carapicuíba solicita cotações de preços para contratação de empresa 

para prestação de serviço de seguro, para o veículo oficial Chevrolet SPIN LS (Econo.Flex) 1.8 

8v 4p A/G, Ano de fabricação/Ano do modelo: 2017/2018, Placa: FAX 5321, de propriedade 

desta Edilidade, conforme Apólice e especificações constantes no Termo de Referência 

anexados. 

 

 

 

A proposta deverá conter: 

 

- Descrição do objeto, valor unitário e total; 

- Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente; 

- Endereço físico, eletrônico e telefone de contato; 

- Data de emissão; 

- Nome completo e identificação do responsável; 

- Validade da Proposta: Mínima de 60 (sessenta) dias; 

- Condições de pagamento: Em até 5 (cinco) dias, após entrega e aprovação; 

- Vigência: 12 (doze) meses. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE SOLICITANTE  

 

1.1. Setor de Patrimônio 

 

2. OBJETO  

 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de seguro, para o veículo oficial 

Chevrolet SPIN LS (Econo.Flex) 1.8 8v 4p A/G, Ano de fabricação/Ano do modelo: 2017/2018, 

Placa: FAX 5321, de propriedade desta Edilidade. 

 

2.2. À luz das definições contidas nos incisos XIII e XV do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto 

em questão se classifica como serviços comuns e contínuos. 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

 

3.1. As especificações para a contratação do seguro veicular, para 1 (um) veículo, estão na 

Apólice de Seguro anexa a este Termo de Referência.  

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A vigência do atual contrato de seguro do veículo oficial citado acima, está com seu término 

previsto para as 24 horas do dia 13/07/2026, conforme Apólice nº 01.31.01.50110 da Gente 

Seguradora S.A. 

 

4.2. A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela necessidade de 

assegurar a proteção patrimonial do veículo de propriedade da Câmara Municipal de 

Carapicuíba, proporcionando uma maior segurança aos servidores e usuários, uma vez que este 

circula constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeito à 

ocorrência de sinistros, que podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais 

aos servidores que prestam serviço à instituição e a terceiros. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 799,00 (Setecentos e noventa e nove reais), 

valor baseado na proposta de renovação apresentada no Documento de Formalização de 

Demanda. 

 

6. PRAZO, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO 

 

6.1. A prestação dos serviços se dará de forma automática, a partir da emissão do Pedido de 

Compra e pagamento do boleto bancário, em conformidade com a proposta apresentada pela 

empresa a ser contratada. 
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6.2. Para liquidação e pagamento das verbas indenizatórias referente a sinistros, a Câmara 

concederá a empresa a ser contratada o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

da entrega dos documentos exigidos pela contratada, os quais deverão estar expressamente 

discriminados nas apólices ou documentos a estas vinculados. 

 

6.3. No caso de rescisão contratual, a empresa a ser contratada devolverá à Câmara o valor 

do prêmio proporcionalmente ao restante da vigência do seguro, na forma estabelecida pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.  

 

6.4. Na ocorrência de qualquer sinistro coberto pelo seguro a ser contratado, a seguradora 

será acionada para as providências necessárias ao cumprimento dos serviços contratados, 

com assistência 24 horas em todo território nacional. 

 

6.5. Os serviços serão prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, por 

meio de mão-de-obra técnica especializada, respeitadas as normas técnicas e legais a eles 

pertinentes. 

 

6.6. O pedido será emitido pelo Setor de Compras. 

 

6.7. O recebimento do objeto se dará de forma sumária, pelo setor requisitante ou servidor 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação imediata da 

conformidade do objeto com as exigências deste processo de contratação direta. 

 

6.8. A contratação será formalizada mediante Nota de Empenho, Ordem de Execução de 

Serviço ou outro instrumento hábil equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo dispensada a formalização de instrumento contratual próprio em razão da natureza da 

contratação e de seu enquadramento como dispensa de licitação em razão do valor. 

 

7. PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela competente área, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou 

através de boleto bancário com vencimento mínimo de 5 (cinco) dias. 

 

7.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.2. Constatando-se alguma irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da Administração Contratante. 
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7.3. Não será iniciada a contagem de prazo caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários contenham incorreções. 

 

7.4. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, a Contratante solicitará 

imediatamente a Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda a pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada à Contabilidade da Câmara Municipal de 

Carapicuíba, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

7.5. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será reiniciado a partir da data da sua apresentação. 

 

7.6. Todo e qualquer pagamento será efetuado direta e exclusivamente à Contratada, eximindo-

se a Contratante de obrigações a terceiros por títulos colocados em cobrança, descontos, caução 

ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto a direitos emergentes desta, 

ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 

incontinente, à pessoa física ou jurídica que os houver apresentado. 

 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira de penalidade que lhe tenha sido imposta. 

 

7.8. A Câmara Municipal de Carapicuíba não se responsabilizará por quaisquer autuações 

fiscais e gravames futuros decorrentes de interpretações errôneas por parte do contratada quanto 

à aplicação de tributos e suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no pedido de compra e proposta; 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os 

termos de sua proposta; 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta contratação, o que não fará cessar ou 

diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatada; 

 

8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 

em relação ao objeto do contrato; 

 

8.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não 

abordadas no Termo de Referência; 

 

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, quando cabíveis; 
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8.8. Comunicar à Contratada a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;  

 

8.9. Providenciar o registro de ocorrência junto aos órgãos competentes de trânsito, em casos 

de sinistro; 

 

8.10. Dar imediato aviso às autoridades policiais em caso de desaparecimento, roubo ou furto, 

total ou parcial, do veículo segurado; 

 

8.11. Comunicar à Contratada quaisquer fatos ou alterações verificadas durante a vigência da 

apólice com referência ao veículo segurado; 

 

8.12. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita; 

 

9.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato ou instrumento 

equivalente;  

 

9.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações;  

 

9.4. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 

 

9.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

 

9.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 

9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.; 

 

9.8. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato 

da Contratante com Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso 

gere qualquer custo adicional;  

 

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto contratado. 
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10. SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

11. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

a fim ampliar a competitividade. 

 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, serão exigidos conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021 

os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar 

o objeto desta contratação. 

 

12.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  

12.2.2. Regularidade perante a Fazenda Municipal;  

 

12.2.3. Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

 

12.2.4. Regularidade perante a Fazenda Federal;  

 

12.2.5. Regularidade perante o FGTS;  

 

12.2.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

 

12.2.7. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça da sede 

do fornecedor; 

 

12.2.8. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 

12.2.9. Consulta ao Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas Estado de São Paulo; 

 

12.2.10. Consulta ao Cadastro de Licitantes Inidóneos do Tribunal de Contas da União; 

 

12.3. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.  

 

12.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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12.5. Participação de consórcios: Não será permitida a participação de empresas em 

consórcio, uma vez que há diversas empresas no mercado com capacidade operacional e 

profissional para atender satisfatoriamente às exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. Assim, considerando a avaliação de conveniência e oportunidade no caso em 

questão, a Administração opta, com base em seu poder discricionário, por manter a proibição 

da participação de empresas em consórcio neste certame. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, nos Termos 

do art. nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 e do Ato da Mesa nº 7/2023. 

 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

14.1. Comete infração administrativa previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

fornecedor que:  

 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, que cause grave 

dano à Administração; 

 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

14.1.6. Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo 

justificado; 

 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 

declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato ou instrumento equivalente; 

 

14.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 

equivalente; 

 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 
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14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021:  

 

14.2.1. Advertência, ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas relacionadas aos 

subitens 14.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

14.2.2. Multa de 10% sobre o valor estimado da contratação, pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

 

14.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Câmara Municipal de Carapicuíba, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do contrato ou instrumento equivalente; 

 

14.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 14.1.2 a 14.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como pelas das infrações administrativas relacionadas aos 

subitens 14.1.2 a 14.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  

 

15.1. Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 

Câmara Municipal de Carapicuíba/SP designados pela autoridade competente, com atribuições 

de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 21 a 23, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 11, do Ato da Mesa nº 7/2023, de 11 de dezembro de 2023, que 

regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de 

Carapicuíba. 

 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou ainda resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, não implica em corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

16. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

16.1. Dotação orçamentária nº 15.1. 3.3.90.39.69 – Seguro em geral. 

 

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

17.1. Servidor Edson Charles de Lima - Setor de Compras 

 

 


